
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

FAZENDA RIO GRANDE/PR.

RESOLUÇÃO Nº 032/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião Ordinária de 13 de maio de 2026.

RESOLVE

Art 1º –   Aprovar o Projeto Político Pedagógico do Serviço de Acolhimento Institucional

para Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos incompletos, executado no município de Fa-

zenda Rio Grande/PR.

Art. 2º -O Projeto Político Pedagógico estabelece diretrizes, objetivos, metodologia de

atendimento, organização do serviço e ações voltadas à garantia da proteção integral,

convivência familiar e comunitária e defesa dos direitos das crianças e adolescentes aco-

lhidos.

Art 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições

contrárias, em especial a resolução 024/2026-CMDCA, publicada no DOE nº 091/2026 de 21

de maio de 2026 que trata do mesmo tema. 

Fazenda Rio Grande, 26 de Maio de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.
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